
 ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 .2 7 1 /1 3

FABIO MARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l d e  L o ren a , n o  u s o  d a s  

a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

RESOLVE:

DEMITIR POR JUSTA CAUSA, o Sr. CRISTIANO CARLOS
DA COSTA PINTO, R.G.: 4254273LSP, do cargo de Guarda Municipal, lotado 

na Secretária Municipal de Segurança desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 16 

de Agosto de 2013, conforme decisão proferida nos autos do processo n°. 103/2013, 
com fundamento no artigo 213, inciso I e XIII do Estatuto dos Servidores Públicos 

de Lorena.

Registre-se e cum pra-se.

Prefeitura M unicipal de Lorena, 16 de Agosto de 2013.

FABIO MARCONDES 

P re fe ito  M unic ipal

R eg is trad o  e P u b lica d o  n e s ta  d a ta  n o  P aço  M u n ic ip a l


